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LISTA INDICATIVA DE ENTIDADES DE INTERESSE PÚBLICO1 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum 
ser considerada como exaustiva e não 
dispensando a análise da sua situação concreta 
por cada uma das entidades abrangidas pelo 
art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 

 
 

Emitentes de valores mobiliários 

(alínea a) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 ALTRI SGPS,SA 

 BANCO BPI,SA 

 BANCO COMERCIAL PORTUGUES,SA 

 BANCO ESPIRITO SANTO DE INVESTIMENTO,SA 

 BANCO ESPIRITO SANTO,SA 

 BANCO FINANTIA SA 

 BANCO INVEST, SA 

 BANCO MAIS,SA 

 BANCO SANTANDER TOTTA,SA 

 BANIF - BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL, SA 

 BANIF SGPS,SA 

 BES VIDA COMPANHIA DE SEGUROS, SA 

 BPI VIDA COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA,SA 

 BRISA AUTO ESTRADAS DE PORTUGAL,SA 

 CAIXA GERAL DE DEPOSITOS,SA 

 CELULOSE DO CAIMA SGPS,SA 

 CIMPOR CIMENTOS PORTUGAL SGPS,SA 

 COFINA SGPS,SA 

 COMPTA EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA,SA 

 CORTICEIRA AMORIM SGPS,SA 

 CP - COMBOIOS DE PORTUGAL, EPE 

 EDA - ELECTRICIDADE DOS AÇORES, SA 

 EDIA - EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO E INFRA-ESTRUTURAS DO ALQUEVA, SA 

 EDP ENERGIAS DE PORTUGAL,SA 

 EGREP - ENTIDADE GESTORA DE RESERVAS ESTRATÉGICAS DE PRODUTOS PETROLÍFEROS, EPE  

 ESTORIL SOL SGPS,SA 

 F RAMADA INVESTIMENTOS, SGPS,SA 

 FINIBANCO HOLDING SGPS,SA 

 FISIPE FIBRAS SINTETICAS DE PORTUGAL,SA 

 FUTEBOL CLUBE DO PORTO FUTEBOL,SAD 

                                                 

1
 Com referência a 31/12/2009 
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 GALP ENERGIA SGPS,SA 

 GLINTT GLOBAL INTELLIGENT TECHNOLOGIES SGPS,SA 

 GRUPO MEDIA CAPITAL SGPS,SA 

 GRUPO SOARES DA COSTA SGPS,SA 

 IBERSOL SGPS,SA 

 IMOBILIARIA CONSTRUTORA GRAO PARA,SA 

 IMPRESA SGPS,SA 

 INAPA INVESTIMENTOS PARTICIPACOES E GESTAO,SA 

 JERONIMO MARTINS SGPS,SA 

 LISBOAGAS GDL SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE GAS NATURAL DE LISBOA,SA 

 LISGRAFICA IMPRESSAO E ARTES GRAFICAS,SA 

 MARTIFER SGPS,SA 

 METROPOLITANO DE LISBOA, EPE 

 MOTA ENGIL SGPS,SA 

 NOVABASE SGPS,SA 

 PAPELARIA FERNANDES INDUSTRIA E COMERCIO,SA 

 PARPÚBLICA - PARTICIPAÇÕES PÚBLICAS SGPS, SA 

 PARQUE EXPO'98, SA 

 PORTUCEL EMPRESA PRODUTORA DE PASTA E PAPEL,SA 

 PORTUGAL TELECOM SGPS,SA 

 REDE FERROVIÁRIA NACIONAL - REFER, EPE 

 REDITUS SGPS,SA 

 REN REDES ENERGÉTICAS NACIONAIS SGPS,SA 

 SAG GEST SOLUCOES AUTOMOVEIS GLOBAIS SGPS,SA 

 SAGRES SOCIEDADE DE TITULARIZACAO DE CREDITOS,SA 

 SEMAPA SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS E GESTAO SGPS,SA 

 SOCIEDADE COMERCIAL OREY ANTUNES,SA 

 SONA SIERRA, SGPS, SA 

 SONAE CAPITAL SGPS,SA 

 SONAE INDUSTRIA SGPS,SA 

 SONAE INVESTIMENTOS SGPS,SA 

 SONAE SGPS,SA 

 SONAECOM SGPS,SA 

 SPORT LISBOA E BENFICA FUTEBOL,SAD 

 SPORTING SOCIEDADE DESPORTIVA DE FUTEBOL,SAD 

 STCP - SOCIEDADE TRANSPORTES COLECTIVOS DO PORTO, SA 

 SUMOL+COMPAL,SA 

 TEIXEIRA DUARTE ENGENHARIA E CONSTRUCOES,SA 

 TOYOTA CAETANO PORTUGAL,SA 

 TRANSTEJO TRANSPORTES DO TEJO,SA 

 VAA VISTA ALEGRE ATLANTIS SGPS,SA 

 ZON MULTIMEDIA SERVICOS DE TELECOMUNICACOES E MULTIMEDIA SGPS,SA 
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Instituições de Crédito 

(alínea b) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 

 AGROGARANTE SOCIEDADE DE GARANTIA MUTUA,SA 

 ANTAVECAPITAL INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 BANCO ACTIVOBANK,SA 

 BANCO BAI EUROPA,SA 

 BANCO BIC PORTUGUÊS,SA 

 BANCO BNP PARIBAS PERSONAL FINANCE,SA 

 BANCO BPI,SA 

 BANCO CREDIBOM,SA 

 BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL,SA 

 BANCO EFISA,SA 

 BANCO ESPIRITO SANTO DE INVESTIMENTO,SA 

 BANCO ESPIRITO SANTO DOS ACORES,SA 

 BANCO FINANTIA,SA 

 BANCO INVEST,SA 

 BANCO ITAU EUROPA,SA 

 BANCO L. J. CARREGOSA,SA 

 BANCO MADESANT SOCIEDADE UNIPESSOAL,SA 

 BANCO MAIS,SA 

 BANCO POPULAR PORTUGAL,SA 

 BANCO PORTUGUES DE GESTAO,SA 

 BANCO PORTUGUES DE INVESTIMENTO,SA 

 BANCO PRIMUS,SA 

 BANCO PRIVADO ATLÂNTICO EUROPA,SA 

 BANCO RURAL EUROPA,SA 

 BANCO SANTANDER COMSUMER PORTUGAL,SA 

 BANCO SANTANDER TOTTA,SA 

 BANIF BANCO DE INVESTIMENTO,SA 

 BANIF BANCO INTERNACIONAL DO FUNCHAL,SA 

 BANIF GO INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 BBVA BANCO BILBAO VYSCAIA ARGENTARIA (PORTUGAL),SA 

 BBVA INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 BBVA LEASIMO SOC DE LOCACAO FINANCEIRA,SA 

 BCP BANCO COMERCIAL PORTUGUES,SA 

 BES BANCO ESPIRITO SANTO,SA 

 BEST BANCO ELECTRONICO DE SERVICO TOTAL,SA 

 BII BANCO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO,SA 

 BNP PARIBAS FACTOR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 BPN BANCO PORTUGUES DE NEGOCIOS,SA 

 BPN CREDITO INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 BPP BANCO PRIVADO PORTUGUES,SA 
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 BSN BANCO SANTANDER DE NEGOCIOS PORTUGAL,SA 

 CAIXA BANCO DE INVESTIMENTO,SA 

 CAIXA CENTRAL DE CREDITO AGRICOLA MUTUO,CRL 

 CAIXA CENTRAL DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA ÁREA METROPOLITANA DO PORTO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA BAIRRADA E AGUIEIRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA BATALHA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA BEIRA BAIXA SUL, CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA BEIRA CENTRO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DA BEIRA DOURO, CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DA CHAMUSCA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA COSTA AZUL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA COSTA VERDE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA REGIÃO DO FUNDÃO E SABUGAL, CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA SERRA DA ESTRELA, CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA TERRA QUENTE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DA ZONA DO PINHAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DAS SERRAS DE ANSIÃO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ALBERGARIA E SEVER,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ALBUFEIRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ALCÁCER DO SAL E MONTEMOR-O-NOVO;CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ALCANHÕES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ALCOBAÇA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ALENQUER,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ALJUSTREL E ALMODÔVAR,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE AMARES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ANADIA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE AROUCA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ARRUDA DOS VINHOS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE AZAMBUJA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE BEJA E MÉRTOLA;CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BOMBARRAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE BORBA,CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE BRAGANCA E ALTO DOURO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE CADAVAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE CALDAS DA RAINHA, ÓBIDOS E PENICHE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE CAMPO MAIOR,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE CANTANHEDE E MIRA;CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE COIMBRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE CORUCHE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ELVAS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ENTRE TEJO E SADO,CRL 
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 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE ESTARREJA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE ESTREMOZ, MONFORTE E ARRONCHES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE FERREIRA DO ALENTEJO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE LAFÕES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE LAMEGO E CASTRO DAIRE,CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE LEIRIA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE LOURES, SINTRA E LITORAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE LOURINHÃ,CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MÚTUO DE MAFRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE MOGADOURO E VIMIOSO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE MORAVIS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE OLIVEIRA DO BAIRRO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE PAREDES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE PERNES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE POMBAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE PORTO DE MÓS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE PÓVOA DE VARZIM, VILA DO CONDE E ESPOSENDE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE SALVATERRA DE MAGOS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE SANTO TIRSO,CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE SÃO BARTOLOMEU DE MESSINES E SÃO MARCOS DA 
SERRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE SÃO TEOTÓNIO,CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE SILVES,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE SOBRAL DE MONTE AGRAÇO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE SOUSEL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE TAROUCA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE TERRAS DE MIRANDA DO DOURO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE TERRAS DE VIRIATO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE TERRAS DO SOUSA, AVE, BASTO E TÂMEGA;CRL 

 CAIXA DE CREDITO AGRICOLA MUTUO DE TORRES VEDRAS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE TRAMAGAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE VAGOS,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DE VALE DE CAMBRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE VILA FRANCA DE XIRA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE VILA NOVA DE FAMALICÃO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DE VILA VERDE E TERRAS DO BOURO;CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO ALENTEJO CENTRAL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO ALGARVE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO ALTO CÁVADO E BASTO, CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO BAIXO MONDEGO,CRL 
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 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO BAIXO VOUGA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO CARTAXO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO DOURO, CORGO E TÂMEGA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO GUADIANA INTERIOR,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO MINHO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO NORDESTE ALENTEJANO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO NOROESTE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO NORTE ALENTEJANO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO RIBATEJO NORTE,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO RIBATEJO SUL,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO SOTAVENTO ALGARVIO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO VALE DE TÁVORA E DOURO,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRICOLA MÚTUO DO VALE DO DÃO E ALTO VOUGA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO VALE DO SOUSA E BAIXO TÂMEGA,CRL 

 CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DOS AÇORES, CRL 

 CAIXA ECONOMICA DA MISERICORDIA DE ANGRA DO HEROISMO 

 CAIXA ECONOMICA MONTEPIO GERAL 

 CAIXA GERAL DE DEPOSITOS,SA 

 CAIXA LEASING E FACTORING INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 CREDIAGORA INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 CREDIFIN BANCO CREDITO AO CONSUMO,SA 

 CREDIP INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 DEUTSCHE BANK PORTUGAL,SA 

 EUROFACTOR PORTUGAL SOCIEDADE DE FACTORING,SA 

 FGA CAPITAL INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 FINANFARMA SOCIEDADE DE FACTORING,SA 

 FINIBANCO,SA 

 FINICRÉDITO INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 FORTIS LEASE PORTUGAL INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 GARVAL SOCIEDADE DE GARANTIA MUTUA,SA 

 GE CONSUMER FINANCE INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 GEOFINANCA SOC DE INVESTIMENTOS,SA 

 GMAC INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 LISGARANTE SOCIEDADE DE GARANTIA MUTUA,SA 

 MERCEDES BENZ PORTUGAL INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 NORGARANTE SOCIEDADE DE GARANTIA MUTUA,SA 

 OREY FINANCIAL INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 PME INVESTIMENTOS SOCIEDADE DE INVESTIMENTO,SA 

 POPULAR FACTORING,SA 

 RCI GEST INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 SANPAOLO IMI BANK INTERNATIONAL,SA 

 SOFID SOCIEDADE PARA O FINANCIAMENTO DO DESENVOLVIMENTO 
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 SOFINLOC INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 SPGM SOCIEDADE DE INVESTIMENTOS,SA 

 TOTTA CREDITO ESPECIALIZADO INSTITUICAO FINANCEIRA DE CREDITO,SA 

 UNICRE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE CRÉDITO,SA 

 

 

Fundos de Investimento Mobiliário 

(alínea c) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FECHADO ART INVEST FEIF 

 FUNDO BARCLAYS PPR ACÇÕES LIFE PATH 2020 

 FUNDO BARCLAYS PPR ACÇÕES LIFE PATH 2025 

 FUNDO DE CAPITAL GARANTIDO BBVA 100 IBEX POSITIVO 

 FUNDO DE CAPITAL GARANTIDO BBVA EURO CONSOLIDADO 

 FUNDO DE CAPITAL GARANTIDO BBVA TOP DIVIDENDO 

 FUNDO DE CAPITAL GARANTIDO BBVA TOP DIVIDENDO II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO ESPECIAL BANIF GESTÂO DE RETORNO ABSOLUTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ABERTO CA MONETÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ALVES RIBEIRO MÉDIAS EMPRESAS PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ALVES RIBEIRO PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF ACÇÕES PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF EURO ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF EURO CRÉDITO (OBRIGAÇÕES TAXA FIXA) 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF EURO FINANCEIRAS (OBRIGAÇÕES TAXA VARIÁVEL) 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF EURO OBRIGAÇÕES TAXA FIXA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF EURO OBRIGAÇÕES TAXA VARIÁVEL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF EURO TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF FLEXÍVEL IBÉRIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BANIF PPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS FPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS GESTÃO DINÂMICA 100 FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS GESTÃO DINÂMICA 300 FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS GLOBAL CONSERVADOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS GLOBAL DEFENSIVO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS GLOBAL MODERADO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS OBRIGAÇÕES TAXA VARIÁVEL EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS PPR RENDIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS PREMIER ACÇÕES PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS PREMIER OBRIGAÇÔES EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS PREMIER TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BARCLAYS TESOURARIA PLUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA BOLSA EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA CASH 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA EUROPA MÁXIMO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA GESTÃO FLEXIVEL 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA INVESTIMENTO EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA MULTIACTIVO FLEXIVEL FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA OBRIGAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA OBRIGAÇÕES GOVERNOS OU EQUIPARADOS ZONA EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BBVA PPA INDICE PSI 20 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BENFICA STARS FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI ÁFRICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI ALPHA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI ALTERNATIVE FUND IBERIAN EQUITIS LONG/SHORT 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI AMÉRICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI BRASIL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI EURO GRANDES CAPITALIZAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI EURO TAXA FIXA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI GLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI IBÉRIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI LIQUIDEZ 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI OBRIGAÇÕES DE ALTO RENDIMENTO ALTO RISCO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI PERPÉTUAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI POUPANÇA ACÇÕES PPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI REESTRUTURAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI REFORMA ACÇÕES PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI REFORMA INVESTIMENTO PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI REFORMA SEGURA PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI SELECÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI TAXA VARIÁVEL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI TAXA VARIÁVEL PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI TECNOLOGIAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPI UNIVERSAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN ACÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN ACÇÕES GLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN CONSERVADOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN DIVERSIFICAÇÃO FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN OPTIMIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN TAXA FIXA EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO BPN VALORIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA ARRENDAMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO DE CAPITALIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO MONETÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO RENDIMENTO FIXO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO RENDIMENTO FIXO 2 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO RENDIMENTO FIXO 3 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO RENDIMENTO FIXO 4 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO RENDIMENTO FIXO 5 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA FUNDO RENDIMENTO FIXO 6 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXA IMOBILIÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ACÇÕES EMERGENTES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ACÇÕES EUA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ACÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ACÇÕES JAPÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ACÇÕES ORIENTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ACÇÕES PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST CURTO PRAZO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ENERGIAS RENOVÁVEIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ESTRATÉGIA ARROJADA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ESTRATÉGIA DINÂMICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ESTRATÉGIA EQUILIBRADA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST ESTRATÉGIAS ALTERNATIVAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST GLOBAL MARKETS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST IMOBILIÁRIO INTERNACIONAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST INFRAESTRUTURAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST LIQUIDEZ 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MATÉRIAS PRIMAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MAXI SELECÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MAXIMIZER PLUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MEMORIES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MOEDA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MULTI - ACTIVOS 2011 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST MULTI-ACTIVOS CAPITAL GARANTIDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST OBRIGAÇÕES EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST OBRIGAÇÕES MAIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST OPORTUNIDADES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST PPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST PREMIUM PLUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST PRIVATE EQUITY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST RENDA MENSAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST RENDIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST RENDIMENTO CRESCENTE 2011 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST RENDIMENTO MAIS  

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST RENDIMENTO NACIONAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST RENDIMENTO ORIENTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST SELECÇÃO ESPECIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST SPRINTER 2 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST SUPER MEMORY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST SUPER PREMIUM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST SUPER PREMIUM 2 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST TESOURARIA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST VALOR DUPLO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST VALOR PLUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO CAIXAGEST VALOR PREMIUM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO COMMODITIES INVEST FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ENERGIA INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ES ARRENDAMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL ABERTO CA EURIBOR + 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL ABERTO CA EURIBOR II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL ABERTO CA SAÚDE VOLORIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF AMÉRICA LATINA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF ÁSIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF EUROPA DE LESTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF GESTÃO ACTIVA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF GESTÃO DINÂMICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF GESTÃO PATRIMONIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL BANIF INFRA INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL FECHADO CA AGRO VALORIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL FECHADO NEW ENERGY FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL FLEXÍVEL MNF VALOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL MONTEPIO PLUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPECIAL MULTI GESTÃO IMOBILIÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ACÇÕES AMÉRICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ACÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ACÇÕES GLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ÁFRICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ALPHA 3 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO BRASIL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO CAPITALIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO CAPITALIZAÇÃO DINÂMICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ESTRATÉGIA ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ESTRATÉGIA ACTIVA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO ESTRATÉGIA ACTIVA II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO MERCADOS EMERGENTES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO MOMENTUM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO MONETÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO OBRIGAÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO OBRIGAÇÕES GLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO PLANO CRESCIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO PLANO DINÂMICO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO PLANO PRUDENTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO PORTUGAL ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO POUPANÇA ACÇÕES PPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO PPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO PREMIUM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RENDA MENSAL 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RENDIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RENDIMENTO DINAMICO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RENDIMENTO FIXO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RENDIMENTO FIXO II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RENDIMENTO PLUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FECHADO LUSO CARBON FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FECHADO RAIZ TOP CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FECHADO RAIZ VALOR ACUMULADO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINICAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIFUNDO ACÇÕES INTERNACIONAIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIFUNDO AGRESSIVO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIFUNDO CONSERVADOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIFUNDO MERCADOS EMERGENTES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIFUNDO MODERADO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIFUNDO TAXA FIXA EURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIGLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FINIRENDIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FLEXÍVEL BANIF INVESTIMENTO CONSERVADOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FLEXÍVEL BANIF INVESTIMENTO MODERADO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO FLEXÍVEL MULTI GESTÃO MERCADOS EMERGENTES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO GESTÃO PASSIVA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO GLOBAL ACÇÔES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO HEDGE FUND INVEST FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM ACÇÕES AMÉRICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM ACÇÕES JAPÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM ACÇÕES PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM AFORRO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM DISPONIVEL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM EURO TAXA FIXA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM EUROCARTEIRA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM EUROFINANCEIRAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM EUROPA DUPLA OPORTUNIDADE FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM EXTRA TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM EXTRA TESOURARIA II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM GESTÃO DINÂMICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM GLOBAL UTILITIES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM IMOBILIÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM INVESTIMENTO PPR ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM LIQUIDEZ 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM MERCADOS EMERGENTES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM MONETÁRIO SEMESTRAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM OBRIGAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM OBRIGAÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM OBRIGAÇÕES MUNDIAIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM POUPANÇA PPR 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM PPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM PREMIUM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM PRESTIGE VALORIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MILLENNIUM RENDIMENTO MENSAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MISTO MULTI GESTÃO EQUILIBRADA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MISTO MULTI GESTÃO PRUDENTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MNF EURO TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO ACÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO EURO ENERGY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO EURO HEALTHCARE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO EURO TELCOS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO EURO UTILITIES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO FINANCIAL SERVICES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO MONETÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO OBRIGAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO TAXA FIXA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MONTEPIO TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MULTI GESTÃO DINAMICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO MULTISECTOR INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO OBRIGAÇÕES PRESTIGE CONSERVADOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO OPTIMIZE CAPITAL REFORMA PPR ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO OPTIMIZE CAPITAL REFORMA PPR EQUILIBRADO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO OPTIMIZE INVESTIMENTO ACTIVO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO OPV INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO OREY ACÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR AQUAAGRICOLA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR EURO OBRIGAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR GLOBAL 25 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR GLOBAL 50 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR GLOBAL 75 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR GRANDES EMPRESAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR IMOBILIÁRIO FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR OPORTUNIDADES GLOBAIS II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR PPA POUPANÇA ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POPULAR VALOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POSTAL ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POSTAL CAPITALIZAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO POSTAL TESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO PPA FINIBANCO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO PRESTIGE MODERADO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO RAIZ CONSERVADOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO RAIZ EUROPA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO RAIZ GLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO RAIZ POUPANÇA ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO RAIZ RENDIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO RAIZ TESOURARIA  

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER ACÇÕES AMÉRICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER ACÇÕES EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER ACCÕES PORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER ACÇÕES USA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER CARTEIRA ALTERNATIVA FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER ESTRATÉGIAS EUROPEIAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER EURO-FUTURO ACÇÕES DEFENSIVO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER EURO-FUTURO BANCA E SEGUROS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER EURO-FUTURO CICLICO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER EURO-FUTURO TELECOM MEDIA E COMPONENTES 
ELECTRÓNICAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER EUROPA INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER GLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER GLOBAL CREDIT JULHO 2011 PRIVATE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER INFRA-ESTRUTURAS INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER INVEST MULTI-ESTRATÉGIAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER LUSO INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER MARKETS INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER MULTICRÉDITO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER MULTINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER MULTIOBRIGAÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER MULTITAXA FIXA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER MULTITESOURARIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER POUPANÇA FUTURA FPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER POUPANÇA INVESTIMENTO FPR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER PPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SANTANDER SELECÇÃO ACÇÕES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SAUDE INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO SUPER MIX INVEST FEI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO MOBILIÁRIO VALOR MAIS 

 

Fundos de Investimento Imobiliário 

(alínea d) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 2 MRJ 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 2011 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ABERTO BPN IMONEGÓCIOS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ABERTO CA IMOBILIÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ABERTO CA PATRIMÓNIO CRESCENTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ACIF 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO AF PORTFÓLIO IMOBILIÁRIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ALPHA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ALTA VISTA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO AMOREIRAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ARRÁBIDA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ATLÂNTIDA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BANIF IMOPREDIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BANIF RENDA HABITAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BEIRAFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BES FUNGEPI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BF INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BOM SUCESSO I 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO BONANÇA I 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CAPITAL REAL I 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CAPITAL SIM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CAPITALTUR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CASTILHO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CIMOVEL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CLAVIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO COLINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CONTINENTAL RETAIL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CORPUS CHRISTI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO CORREIA E VIEGAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO COSTA ATLÂNTICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DOMUS CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO DP INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO EDIFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ES LOGISTICA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ESPECIAL FECHADO BANIF GESTÃO IMOBILIÁRIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ESPECIAL FECHADO FLORESTA ATLÂNTICA I 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ESPIRITO SANTO RECONVERSAO URBANA II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO 2010 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BANIF FORTUNY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BANIF IMOGEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BANIF PROPERTY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BPN IMOGLOBAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BPN IMOMARINAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BPN IMOREAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO BPN REAL ESTATE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO CA ARRENDAMENTO HABITACIONAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO CITATION 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO CRESCENDIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO EMINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO ESTAMO  

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO EUROPA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO EUROREAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNDICAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNDICENTRO 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNDIESTAMO I 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNDIGROUP 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNDINVEST  

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNDOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOCAR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOLUX 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOMARVAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOPORTUGAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOSEDE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOSOCIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMÓVEIS BRISA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO INVESFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO INVESFUNDO II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO JMR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO JORAMA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO FECHADO JUNQUEIRA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO LIONESA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO LUSIADAS  

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO LUSOFUNDO  

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO MARGUEIRA CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO MGE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO NACIONAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO NORIA VELHA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO NOVIMOVE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO OFFICE PARK EXPO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO PABYFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO PORTO NOVO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO PRIME 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO PROMOVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO SAÚDEINVESTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO SOLID 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO TERRA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO TRINDADE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO TURIFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO TURIRENT 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FIMES II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FIMES ORIENTE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FIMES UM 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FIMMO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FIMOBES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FINIPREDIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FIVE STARS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDIÁREA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDIMO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDIPAR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDITUR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDOLIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNDURBE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FUNGERE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GAIA DOURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GALLEON CAPITAL PARTNERS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GEF 3 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GEF II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GESPATRIMÓNIO RENDIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GESTÃO IMOBILIÁRIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GESTIMO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GESTINDUSTRIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GLOBAL FUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GOLDEN EAGLE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO GUEBAR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HERDADE DA COMPORTA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HISTORIC LODGES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HOMEINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO HOMELAND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO I MAROPE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IBERIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IBERIA CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IBERIAN FOREST FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOARRUDA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOCAIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOCENTRO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOCOMERCIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOCONVENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMODESENVOLVIMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOFARMA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOFER 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOFOMENTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOGENESIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOGERIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOGESTÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOGHARB 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOIMPERIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOIVENS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOMAR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMONOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPATRIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPLANUS 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPOPULAR  

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPORT FEIIF 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPROJECTO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPROMOÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOPROPERTY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMORECUPERAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMORENDA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMORENDIMENTO II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOROCHA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOSAUDE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOSERVE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOSONAE DOIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOSOTTO ACUMULAÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOTUR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOVALOR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOVALUE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO IMOVEDRAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INCITY 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INOGI CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INSPIRAR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INTERCAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INVESFUNDO III 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INVESFUNDO IV 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INVESFUNDO V 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INVESFUNDO VI 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO INVESFUNDO VII 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO JOSIBA FLORESTAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LAPA PRIVATE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LAPA PROPERTIES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LISBON URBAN 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LISBOX 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LISFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LOGISTICA E DISTRIBUIÇÃO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LUCASFIN  

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LUSIMOVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LUSITÂNIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO LUSOINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MAIA GOLFE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MAIA IMO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MASTERCAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MAXIRENT 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MERCAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTIPARK 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO MULTIUSOS ORIENTE 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NATURA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NEUDELINVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NORFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO NOVIMOVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OCEÂNICO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OCEÂNICO II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OCEÂNICO III 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OLIMO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OLISIPO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OPORTO CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OREY CS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO OREY REABILITAÇÃO URBANA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PALÁCIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PALAZZO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PATRIMÓNIO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PATRIMÓVEL I 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PATRIMÓVEL II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO POLARIS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO POPULAR PREDIFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PORTODOURO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIARIO PORTUGAL ESTATES FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PORTUGAL RETAIL EUROPARK FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PORTUGUESE PRIME PROPERTY BOX FIIF 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PRAÇA NOVA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PREDICAIMA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PREDILOC CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PRIME PROPERTIES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PRIME VALUE 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PRINCIPE REAL FUNDO DE REABILITAÇÃO URBANA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO PROMOFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO QUINTA DA OMBRIA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO QUINTA DA RIBEIRA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO R INVEST 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO REAL ESTATE FUND 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RECONVERSÃO URBANA FIIF 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RENDA PREDIAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RENDIFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SALINAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SAND CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SANTA CASA 2004 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SÃO JOSÉ RIBAMAR 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SC CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SERTORIUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SETE COLINAS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO SIOB 2005 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 

19/31 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO STONE CAPITAL 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TDF 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TEJO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TURISTICO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO TURISTICO II 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO ULYSSES 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO UNICAMPOS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VALOR ALCÂNTARA 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VILA GALÉ 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VILLAFUNDO 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VIRIATUS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO VISION ESCRITÓRIOS 

 FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO WHITE RAVEN CAPITAL PARTNERS 

 FUNDO DE VALORES E INVESTIMENTOS PREDIAIS VIP 

 FUNDO ESPECIAL DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO EUROFUNDO 

 FUNDO ESPECIAL DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO FUNSITA 

 FUNDO ESPECIAL DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO FECHADO IMOCOTT 

 

Sociedades de Capital de Risco 

(alínea e) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 2BPARTNER SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 AGROCAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 AICEP CAPITAL GLOBAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 BANIF CAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 BCP CAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 BETA SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 BIG CAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 CAIXA CAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 CENTRO VENTURE SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 CHANGE PARTNERS SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 DRIVE SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 ECS SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 ENOTUM CAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 ESPIRITO SANTO CAPITAL SOCIEDADE CAPITAL DE RISCO,SA 

 ESPIRITO SANTO VENTURES SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 EXPLORER INVESTMENTS SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 

Fundos de Capital de Risco 

(alínea e) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

  

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO AGROCAPITAL 1 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO AICEP CAPITAL GLOBAL FIEP 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO AICEP CAPITAL GLOBAL GRANDES PROJECTOS DE INVESTIMENTOS 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO AICEP CAPITAL GLOBAL II 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO AICEP CAPITAL GLOBAL III 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ALBUQUERQUE 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO BANCO EFISA DINAMIZAÇÃO E COMPETIVIDADE EMPRESARIAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO BANIF CAPITAL INFRASTRUCTURE FUND 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO BES PME CAPITAL GROWTH 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO BPN GESTÃO DE ACTIVOS VALORIZAÇÃO PATRIMONIAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO CAPITAL BRASIL SUSTENTÁVEL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO CAPVEN BANIF CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO CARAVELA  

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO CENTRAL FRIE 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO DINAMIZAÇÃO TURISTICA 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO EMPREENDER MAIS CAIXA CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ENERGIAS RENOVAVEIS CAIXA CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ESPIRITO SANTO IBERIA I 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ESPIRITO SANTO INFRASTRUCTURE FUND 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ESPIRITO SANTO VENTURES II 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ESPIRITO SANTO VENTURES III 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO EXPLORER I 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO EXPLORER II 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO EXPLORER III 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO FAI INOVCAPITAL ENERGIAS 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO FAST CHANGE  

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO F-HITEC 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO GRUPO CGD CAIXA CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL   

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL 2 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL ACELERADOR DE COMERCIALIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL FINICIA 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL GLOBAL   

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL GLOBAL 2 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL INTER-REGIONAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL TIEC 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL VALOR  

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO INOVCAPITAL VALOR 2 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO ISQ P/ INVESTIDORES QUALIFICADOS 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO LEAD CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO M INOVAÇÃO BCP CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO MEZZANINE CAIXA CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO NOVABASE CAPITAL 

   FUNDO DE CAPITAL DE RISCO P/ INVESTIDORES QUALIFICADOS CAPVEN NEWCAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO P/ INVESTIDORES QUALIFICADOS MADEIRA CAPITAL NEWCAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO PARA INVESTIDORES QUALIFICADOS BETA EARLY STAGES 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO PATRIS CAPITAL PARTNERS 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO PME CAIXA CAPITAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO PME/BES 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO REAL CHANGE  



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO RECUPERAÇÃO 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO REESTRUTURACAO E INTERNACIONALIZACAO EMPRESARIAL 

 FUNDO DE CAPITAL DE RISCO TURISMO CAPITAL 

 INOVCAPITAL SOCIEDADE CAPITAL DE RISCO,SA 

 INTER RISCO SOC DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 ISQ SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 NAVES SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 NOVABASE CAPITAL SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 SGPME SOCIEDADE DE CAPITAL DE RISCO,SA 

 TC TURISMO CAPITAL DE RISCO,SA 

 

 
 
 
 

Sociedades de Titularização de Créditos 

(alínea f) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 GAMMA SOCIEDADE DE TITULARIZACAO DE CREDITOS,SA 

 HEFESTO SOCIEDADE DE TITULARIZACAO DE CREDITOS,SA 

 SAGRES SOCIEDADE DE TITULARIZACAO DE CREDITOS,SA 

 TAGUS SOCIEDADE DE TITULARIZACAO DE CREDITOS,SA 

 

 

Fundos de Titularização de Créditos 

(alínea f) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS AQUA FINANCE Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS AR FINANCE 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS ATLANTES MORTGAGES Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS BMORE FINANCE Nº 4 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS BMORE FINANCE Nº 5 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS BOCAGE MORTGAGES Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS CARAVELA SME Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS CHAVES Nº 4 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS GAMA RECEIVABLES FUNDING Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 10 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 2 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 3 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 4 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 5 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 7 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS HIPOTOTTA Nº 8 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LEASETOTTA Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 2 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 3 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 4 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 5 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 6 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO MORTGAGES Nº 7 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO PROJECT FINANCE Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS LUSITANO SME Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS MAGELLAN CINCO 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS MAGELLAN DOIS 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS MAGELLAN QUATRO 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS MAGELLAN SEIS 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS MAGELLAN TRÊS 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS MG TITULOS 

 FUNDO DE TITULARIZACAO DE CREDITOS MG TITULOS II 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS NAVIGATOR MORTGAGE FINANCE Nº 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS NOSTRUM CONSUMER FINANCE 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS NOSTRUM MORTGAGES 2003 1 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS NOVA FINANCE Nº 4 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS SERVIMÉDIA 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS SILKFINANCE Nº 3 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS SOFINLOC Nº 2 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS SOFINLOC Nº 3 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS SOFINLOC Nº 4 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS SOFINLOC Nº 5 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO DE CRÉDITOS TAGUS LEASING UM 

 FUNDO DE TITULARIZAÇÃO INVEST FINANCE 1 PORTUGAL 

 

Empresas de Seguros 

(alínea g) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 ACP MOBILIDADE SOC SEGUROS DE ASSISTENCIA,SA 

 ALICO AMERICAN LIFE INSURANCE COMPANY 

 AXA PORTUGAL CIA SEGUROS DE VIDA,SA 

 AXA PORTUGAL CIA SEGUROS,SA 

 BES COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 BES VIDA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 BPI VIDA COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA,SA 

 CARES COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 COMPANHIA DE SEGUROS ACOREANA,SA 

 COMPANHIA DE SEGUROS ALLIANZ PORTUGAL,SA 

 COMPANHIA DE SEGUROS FIDELIDADE MUNDIAL,SA 

 COMPANHIA DE SEGUROS TRANQUILIDADE,SA 

 COMPANHIA PORTUGUESA DE RESSEGUROS,SA 

 COSEC CIA DE SEGUROS DE CREDITO,SA 

 CRÉDITO AGRÍCOLA SEGUROS CIA SEGUROS DE RAMOS REAIS,SA 

 CREDITO AGRICOLA VIDA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 EUROP ASSISTENCE COMPANHIA PORTUGUESA DE SEGUROS DE ASSISTENCIA,SA 

 EUROVIDA COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA,SA 

 FINIBANCO VIDA COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA,SA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 GENERALI VIDA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 GLOBAL COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 GLOBAL VIDA COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA,SA 

 GROUPAMA SEGUROS DE VIDA,SA 

 GROUPAMA SEGUROS,SA 

 IMPERIO BONANCA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 LIBERTY SEGUROS,SA 

 LUSITANIA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 LUSITANIA VIDA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 MACIF COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 MAPFRE SEGUROS GERAIS,SA 

 MEDIS COMPANHIA PORTUGUESA DE SEGUROS DE SAUDE,SA 

 MONDIAL ASSISTANCE INTERNATIONAL,SA 

 MULTICARE SEGUROS DE SAUDE,SA 

 MUTUA DOS PESCADORES MUTUA DE SEGUROS,CRL 

 N SEGUROS,SA 

 OCIDENTAL COMPANHIA PORTUGUESA DE SEGUROS DE VIDA,SA 

 OCIDENTAL COMPANHIA PORTUGUESA DE SEGUROS,SA 

 POPULAR SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 REAL VIDA SEGUROS,SA 

 SANTANDER TOTTA SEGUROS COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA,SA 

 SEGURO DIRECTO GERE COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 SEGUROS LOGO,SA 

 T VIDA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 VIA DIRECTA COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 VICTORIA SEGUROS DE VIDA,SA 

 VICTORIA SEGUROS,SA 

 ZURICH COMPANHIA DE SEGUROS VIDA,SA 

 ZURICH COMPANHIA DE SEGUROS,SA 

 

Sociedades Gestoras de Participações Sociais 

(alínea h) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 ALJARDI SGPS,LDA 

 ALVES RIBEIRO INV FINANCEIROS SGPS,SA 

 AMORIM HOLDING II SGPS,SA 

 APCL FINANCEIRA SGPS,LDA 

 BANIF COMERCIAL SGPS,SA 

 BANIF INVESTIMENTOS SGPS,SA 

 BANIF SGPS,SA 

 BPN PARTICIPACOES FINANCEIRAS SGPS,SA 

 COFINOGA PORTUGAL SGPS,SA 

 FARMINVESTE 2 SGPS UNIPESSOAL,LDA 

 FINANTIPAR SGPS,SA 

 FINCOR SGPS,SA 

 FINIBANCO HOLDING SGPS,SA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 GE CAPITAL HOLDING PORTUGAL SGPS,LDA 

 GERBANCA SGPS,SA 

 ITAUSA EUROPA INVESTIMENTOS SGPS,LDA 

 ITAUSA PORTUGAL SGPS,SA 

 PRIVADO HOLDING SGPS,SA 

 RENTIPAR FINANCEIRA SGPS,SA 

 RENTIPAR INVESTIMENTOS SGPS,SA 

 SANTANDER TOTTA SGPS,SA 

 TECNICREDITO SGPS,SA 

 ULTRA SGPS,SA 

 VIC SGPS,SA 

 

Sociedades Gestoras de Part. Sociais no Sector dos Seguros e Mista de Seguros 

(alínea i) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 BANCO BPI,SA 

 CAIXA CENTRAL DE CREDITO AGRICOLA MUTUO,CRL 

 CAIXA GERAL DE DEPOSITOS,SA 

 CAIXA SEGUROS E SAUDE SGPS,SA 

 CREDITO AGRICOLA SGPS,SA 

 FINIBANCO HOLDING SGPS,SA 

 MILLENNIUMBCP FORTIS GRUPO SEGURADOR SGPS,SA 

 PARTRAN SGPS,SA 

 RENTIPAR SEGUROS SGPS,SA 

 SANTANDER TOTTA SGPS,SA 

 SOIL SGPS,SA 

 VICTORIA INTERNACIONAL DE PORTUGAL SGPS,SA 

 

Sociedades Gestoras de Participações Mistas de Seguros 

(alínea i) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 AUTOMÓVEL CLUB DE PORTUGAL, SGPS, S.A. 

 BANCO BPI, SGPS, S.A. 

 BANCO POPULAR PORTUGAL, S.A. 

 BPN - SGPS, S.A. 

 CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS, S.A. 

 FINIBANCO HOLDING, SGPS, S.A. 

 FUNDAÇÃO ORIENTE, S.A. 

 MONTEPIO GERAL - ASSOCIAÇÃO MUTUALISTA 

 SANTANDERTOTTA, SGPS, S.A. 

 SLN - SOCIEDADE LUSA DE NEGÓCIOS, SGPS, S.A. 

 

Fundos de Pensões 

(alínea j) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO ALICO 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO ASSOCIAÇÃO COMERCIAL 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BANIF PPR PREVIDÊNCIA PRIVADO 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
situação concreta por cada uma das entidades abrangidas pelo art.º 2º do Decreto-Lei n.º 225/2008. 
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 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BANIF PREVIDÊNCIA EMPRESAS 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BBVA PME'S 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BBVA PROTECÇÃO 2015 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BBVA PROTECÇÃO 2020 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BPI ACÇÕES 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BPI GARANTIA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BPI SEGURANÇA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO BPI VALORIZAÇÃO 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CA REFORMA MAIS 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CA REFORMA SEGURA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CA REFORMA TRANQUILA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CAIXA REFORMA ACTIVA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CAIXA REFORMA GARANTIDA 2022 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CAIXA REFORMA PRUDENTE 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO CAIXA REFORMA VALOR 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO FUTURO XXI 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO HORIZONTE SEGURANÇA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO HORIZONTE VALORIZAÇÃO 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO HORIZONTE VALORIZAÇÃO MAIS 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO OPEN 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO POUPANCA REFORMA PPR BNU/VANGUARDA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO PPR EUROPA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO PPR PRAEMIUM - S 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO PPR PRAEMIUM - V 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO REFORMA EMPRESA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO REFORMA MAIS 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO RENDIMENTO ACTIVO 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO SGF EMPRESAS EQUILIBRADO 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO SGF EMPRESAS PRUDENTE 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO TURISMO - PENSÕES 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO VANGUARDA PPR 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO VICTÓRIA MULTIREFORMA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO VIVA 

 FUNDO DE PENSÕES ABERTO ZURICH VIDA EMRESAS 

 FUNDO DE PENSÕES ADMINISTRADORES DA TRANQUILIDADE 

 FUNDO DE PENSÕES ALCÂNTARA 

 FUNDO DE PENSÕES ALELUIA 

 FUNDO DE PENSÕES ALIANÇA FLORESTAL 

 FUNDO DE PENSÕES ALIANÇA FLORESTAL 2 

 FUNDO DE PENSÕES ALICO 

 FUNDO DE PENSÕES ALLIANZ PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES AON 

 FUNDO DE PENSÕES ARLIQUIDO 

 FUNDO DE PENSÕES ASTRAZENECA PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÓES AXA 



 

 

 

 
 

Limitação de responsabilidade: 
Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
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 FUNDO DE PENSÕES AZP 2 

 FUNDO DE PENSÕES BANCO BPI 

 FUNDO DE PENSÕES BANCO DE PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES BANCO SANTANDER DE NEGÓCIOS PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES BANCO SANTANDER TOTTA 

 FUNDO DE PENSÕES BANIF 

 FUNDO DE PENSÕES BANIF E COMERCIAL DOS AÇORES 

 FUNDO DE PENSÕES BANIF REFORMA ACTIVA 

 FUNDO DE PENSÕES BANIF REFORMA JOVEM 

 FUNDO DE PENSÕES BANIF REFORMA SENIOR 

 FUNDO DE PENSÕES BARCLAYS BANK 

 FUNDO DE PENSÕES BBI E ASSOCIADAS 

 FUNDO DE PENSÕES BES 

 FUNDO DE PENSÕES BNP PARIBAS PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES BP PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES BP PORTUGAL 2 

 FUNDO DE PENSÕES BPI VIDA PPR 

 FUNDO DE PENSÕES BRISA 

 FUNDO DE PENSÕES CAIXA BANCO DE INVESTIMENTO 

 FUNDO DE PENSÕES CAVES DA RAPOSEIRA 

 FUNDO DE PENSÕES CELBI 

 FUNDO DE PENSÕES CEMAH 

 FUNDO DE PENSÕES CENTRAL DE CERVEJAS 

 FUNDO DE PENSÕES CIMPOMÓVEL 

 FUNDO DE PENSÕES CIMPOR 

 FUNDO DE PENSÕES CIN 

 FUNDO DE PENSÕES CMP 

 FUNDO DE PENSÕES CMVM 

 FUNDO DE PENSÕES COMPLEMENTARES ANA 

 FUNDO DE PENSÕES COMPLEMENTARES SAPEC 

 FUNDO DE PENSÕES CONDURIL 

 FUNDO DE PENSÕES CRÉDIT 

 FUNDO DE PENSÕES CRÉDITO AGRICOLA 

 FUNDO DE PENSÕES DA CAIXA DA CHAMUSCA 

 FUNDO DE PENSÕES DA CAIXA LEASING E FACTORING 

 FUNDO DE PENSOES DA COMPANHIA PORTUGUESA DE RESSEGUROS 

 FUNDO DE PENSÕES DA ELECTRICIDADE DOS AÇORES 

 FUNDO DE PENSOES DA EURONEXT LISBON 

 FUNDO DE PENSÕES DA GALP ENERGIA 

 FUNDO DE PENSÕES DA INTERBOLSA 

 FUNDO DE PENSÕES DA SANTA CASA DA MISERICORDIA DE LISBOA 

 FUNDO DE PENSÕES DA STET 

 FUNDO DE PENSÕES DA TDP TELEDIFUSORA PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES DAIMLER PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES DO BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL 
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Lista indicativa, não podendo em caso algum ser considerada como exaustiva e não dispensando a análise da sua 
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 FUNDO DE PENSÕES DO BANCO POPULAR PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES DO GRUPO BANCO COMERCIAL PORTUGUÊS 

 FUNDO DE PENSÕES DO GRUPO EDP 

 FUNDO DE PENSÕES DO INSTITUTO NACIONAL ESTATISTICA 

 FUNDO DE PENSÕES DO PAPEL DO PRADO 

 FUNDO DE PENSÕES DO PESSOAL DA CAIXA GERAL DE DEPÓSITOS 

 FUNDO DE PENSÕES DO PESSOAL DA IMPÉRIO BONANÇA 

 FUNDO DE PENSÕES DO PESSOAL DA MUNDIAL CONFIANÇA 

 FUNDO DE PENSÕES DO PESSOAL DA PORTUGAL TELECOM/CGA 

 FUNDO DE PENSÕES DO PESSOAL DOS TLP 

 FUNDO DE PENSÕES DOS ADMINISTRADORES E / OU DIRECTORES DA ROBBIALAC 

 FUNDO DE PENSÕES DOS COLABORADORES DA LIBERTY SEGUROS 

 FUNDO DE PENSÕES E. A. MOREIRA 

 FUNDO DE PENSÕES ECM 

 FUNDO DE PENSOES ENVC 

 FUNDO DE PENSÕES EPAL 

 FUNDO DE PENSÕES ESAF PPA 

 FUNDO DE PENSÕES ESAF PPR VINTAGE 

 FUNDO DE PENSÕES ESPIRITO SANTO MULTIREFORMA 

 FUNDO DE PENSÕES ESPIRITO SANTO MULTIREFORMA ACÇÕES 

 FUNDO DE PENSÕES ESPIRITO SANTO MULTIREFORMA CAPITAL GARANTIDO 

 FUNDO DE PENSÕES ESPIRITO SANTO MULTIREFORMA PLUS 

 FUNDO DE PENSÕES EUROESPUMA 

 FUNDO DE PENSÕES FERRO 

 FUNDO DE PENSÕES FIDELIDADE 

 FUNDO DE PENSÕES FINIBANCO 

 FUNDO DE PENSÕES FINVEN 

 FUNDO DE PENSÕES FISIPE 

 FUNDO DE PENSÕES FORD LUSITANA 

 FUNDO DE PENSÕES FUNDAÇÃO ORIENTE 

 FUNDO DE PENSÕES FUTURO CLÁSSICO 

 FUNDO DE PENSÕES GENERALI CCT 

 FUNDO DE PENSÕES GENERALI CD 

 FUNDO DE PENSÕES GESCARTÃO 

 FUNDO DE PENSÕES GESTNAVE 

 FUNDO DE PENSÕES GESTRES 

 FUNDO DE PENSÕES GROUPAMA 

 FUNDO DE PENSÕES GROUPAMA SEGUROS 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO BBVA PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO BPN 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO CIRES 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO ETE 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO GÁS DE PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO NÉSTLE EM PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO PORTO EDITORA 
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 FUNDO DE PENSÕES GRUPO SANOFI AVENTIS 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO SUMOL 

 FUNDO DE PENSÕES GRUPO VISTA ALEGRE 

 FUNDO DE PENSÕES GSK PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES GUARDIAN 

 FUNDO DE PENSÕES IAPMEI 

 FUNDO DE PENSÕES IBM PORTUGUESA 

 FUNDO DE PENSÕES ICP ANACOM  

 FUNDO DE PENSÕES ICP ANACOM APOSENTAÇÃO 

 FUNDO DE PENSÕES IDAL 

 FUNDO DE PENSÕES IFADAP 

 FUNDO DE PENSÕES INTER PARTNER ASSISTANCE 

 FUNDO DE PENSÕES JERÓNIMO MARTINS E ASSOCIADAS 

 FUNDO DE PENSÕES JOHNSON E JOHNSON 

 FUNDO DE PENSÕES LABORATÓRIOS PFIZER 

 FUNDO DE PENSÕES LUCAS AUTOMOTIVE 

 FUNDO DE PENSÕES LUSITÂNIA 

 FUNDO DE PENSÕES LUSITÂNIA VIDA 

 FUNDO DE PENSÕES LUSOMEDICAMENTA  

 FUNDO DE PENSÕES MARCONI 

 FUNDO DE PENSÕES MILITARES DAS FORCAS ARMADAS 

 FUNDO DE PENSÕES MILLENNIUMBCP CONTRIBUIÇÃO DEFINIDA 

 FUNDO DE PENSÕES MONTEPIO GERAL 

 FUNDO DE PENSÕES NAV EP / SINCTA COMPLEMENTOS 

 FUNDO DE PENSÕES NAV EP COMPLEMENTOS 

 FUNDO DE PENSÕES NOVARTIS 

 FUNDO DE PENSÕES ONEBIZ 

 FUNDO DE PENSÕES OREY ANTUNES 

 FUNDO DE PENSOES PEDRO ARROJA PPR ACÇÕES 

 FUNDO DE PENSÕES PERNOD RICARD PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES PESSOAL DA GLOBAL 

 FUNDO DE PENSÕES PETROGAL 

 FUNDO DE PENSÕES PHARMACIA E UPJOHN 

 FUNDO DE PENSOES PINTO BASTO COMERCIAL E EMPRESAS COLIGADAS 

 FUNDO DE PENSÕES PLMJ 

 FUNDO DE PENSÕES PORTUCEL 

 FUNDO DE PENSÕES POUPANÇA REFORMA BBVA SOLIDEZ PPR 

 FUNDO DE PENSÕES POUPANÇA REFORMA CVI PPR 

 FUNDO DE PENSÕES POUPANÇA REFORMA PPR BBVA 

 FUNDO DE PENSÕES POUPANÇA REFORMA PPR GERAÇÃO ACTIVA 

 FUNDO DE PENSÕES PPA ACÇÕES FUTURO 

 FUNDO DE PENSÕES PPA VALORIS 

 FUNDO DE PENSÕES PPR 5 ESTRELAS 

 FUNDO DE PENSÕES PPR BBVA ACÇÕES 

 FUNDO DE PENSOES PPR GARANTIA DE FUTURO 
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 FUNDO DE PENSÕES PPR PATRIMÓNIO REFORMA ACÇÕES 

 FUNDO DE PENSÕES PPR PATRIMÓNIO REFORMA CONSERVADOR 

 FUNDO DE PENSÕES PPR PATRIMÓNIO REFORMA EQUILIBRADO 

 FUNDO DE PENSÕES PPR PATRIMÓNIO REFORMA GARANTIDO 

 FUNDO DE PENSÕES PPR PATRIMÓNIO REFORMA PRUDENTE 

 FUNDO DE PENSÕES PPR PLATINIUM 

 FUNDO DE PENSÕES PPR SGF ACÇÓES DINAMICO 

 FUNDO DE PENSÕES RAIZ 

 FUNDO DE PENSÕES RAMOS PINTO 

 FUNDO DE PENSÕES REAL PPA 

 FUNDO DE PENSÕES REAL SEGUROS 

 FUNDO DE PENSÕES REAL VIDA 

 FUNDO DE PENSÕES REGULAMENTARES DA COMPANHIA PORTUGUESA RÁDIO MARCONI 

 FUNDO DE PENSÕES REN 

 FUNDO DE PENSÕES ROBBIALAC 

 FUNDO DE PENSÕES SAAGA 

 FUNDO DE PENSÕES SACOR MARÍTIMA 

 FUNDO DE PENSÕES SALVADOR CAETANO 

 FUNDO DE PENSÕES SANTOMAR 

 FUNDO DE PENSÕES SAP PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES SECIL 

 FUNDO DE PENSÕES SEGURO DIRECTO 

 FUNDO DE PENSÕES SIBS 

 FUNDO DE PENSÕES SIEMENS 

 FUNDO DE PENSÕES SINCA 

 FUNDO DE PENSÕES SINDICATO NACIONAL DOS QUADROS TÉCNICOS BANCÁRIOS 

 FUNDO DE PENSÕES SOCITREL 

 FUNDO DE PENSÕES SOGRAPE 

 FUNDO DE PENSÕES SOJORNAL E ASSOCIADAS 

 FUNDO DE PENSÕES SOLUÇÃO 

 FUNDO DE PENSÕES SOLVAY PORTUGAL E EMPRESAS ASSOCIADAS 

 FUNDO DE PENSÕES SOPORCEL 

 FUNDO DE PENSÕES SOPORCEL 2 

 FUNDO DE PENSÕES SOREFAME 

 FUNDO DE PENSÕES SUCURSAL EM PORTUGAL DO BANCO DO BRASIL 

 FUNDO DE PENSÕES SUN CHEMICAL PORTUGAL 

 FUNDO DE PENSÕES SYMINGTON 

 FUNDO DE PENSÕES TABAQUEIRA 

 FUNDO DE PENSÕES TEJO 

 FUNDO DE PENSÕES THE FLADGATE PARTNERSHIP 

 FUNDO DE PENSÕES TRABALHADORES DO ISP 

 FUNDO DE PENSÕES TRANQUILIDADE 

 FUNDO DE PENSÕES UNIBETÃO 

 FUNDO DE PENSOES UNICER 

 FUNDO DE PENSÕES UNICRE 
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 FUNDO DE PENSÕES UNILEVER JERÓNIMO MARTINS 

 FUNDO DE PENSÕES UNISYS 

 FUNDO DE PENSÕES VICTÓRIA 

 FUNDO DE PENSÕES VICTORIA VALOR VANTAGEM DUPLO VALOR PPR 

 FUNDO DE PENSÕES WESHARE 

 FUNDO DE PENSÕES XEROX 

 FUNDO DE PENSÕES ZURICH VIDA 

 

Empresas Públicas 

(alínea l) do artigo 2º do Dec. Lei n.º 225/2008) 

 ADP AGUAS DE PORTUGAL SGPS,SA 

 ÁGUAS DE TRAS OS MONTES E ALTO DOURO,SA 

 ÁGUAS DO ALGARVE,SA 

 ANA AEROPORTOS DE PORTUGAL,SA 

 ANAM AEROPORTOS E NAVEGACAO AEREA DA MADEIRA,SA 

 APA ADMINISTRACAO DO PORTO DE AVEIRO,SA 

 APDL ADMINISTRACAO DOS PORTOS DO DOURO E LEIXOES,SA 

 APL ADMINISTRACAO DO PORTO DE LISBOA,SA 

 APRAM ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA,SA 

 APS ADMINISTRACAO DO PORTO DE SINES,SA 

 CENTRO HOSPITALAR BARREIRO MONTIJO,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE COIMBRA,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE ENTRE DOURO E VOUGA,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA CENTRAL,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA NORTE,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE LISBOA OCIDENTAL,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE SETUBAL,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE TRAS-OS-MONTES E ALTO DOURO,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DE VILA NOVA DE GAIA/ESPINHO,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DO ALTO AVE,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO,SA 

 CENTRO HOSPITALAR DO MEDIO TEJO,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DO NORDESTE,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DO PORTO,EPE 

 CENTRO HOSPITALAR DO TÂMEGA E SOUSA,EPE 

 COMPANHIA CARRIS DE FERRO DE LISBOA,SA 

 CP CAMINHOS DE FERRO PORTUGUESES,EP 

 CTT CORREIOS DE PORTUGAL,SA 

 EDIA EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO DE INFRA ESTRUTURAS DE ALQUEVA,SA 

 EEM EMPRESA DE ELECTRICIDADE DA MADEIRA,SA 

 EGREP ENTIDADE GESTORA DE RESERVAS ESTRATÉGICAS DE PRODUTOS PETROLÍFEROS, EPE 

 EP ESTRADAS DE PORTUGAL,SA 

 ESTAMO PARTICIPACOES IMOBILIARIAS,SA 

 HOSPITAIS DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA,EPE 
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 HOSPITAL DE FARO,EPE 

 HOSPITAL DE SANTO ANDRE,EPE 

 HOSPITAL DE SAO JOAO,EPE 

 HOSPITAL DE SAO TEOTONIO,EPE 

 HOSPITAL DISTRITAL DE SANTAREM,EPE 

 HOSPITAL DO ESPIRITO SANTO DE EVORA,EPE 

 HOSPITAL GARCIA DA HORTA,EPE 

 HOSPITAL INFANTE D PEDRO,EPE 

 IMPRENSA NACIONAL CASA DA MOEDA,SA 

 INSTITUTO PORTUGUES DE ONCOLOGIA (LISBOA),EPE 

 INSTITUTO PORTUGUES DE ONCOLOGIA (PORTO),EPE 

 METRO DO PORTO,SA 

 METROPOLITANO DE LISBOA,EP 

 NAVEGAÇÃO AÉREA DE PORTUGAL NAV PORTUGAL, EPE 

 PARPUBLICA PARTICIPACOES PUBLICAS SGPS,SA 

 PARQUE EXPO 98,SA 

 RADIO E TELEVISAO DE PORTUGAL SGPS,SA 

 REFER REDE FERROVIARIA NACIONAL,EP 

 REN REDE ELECTRICA NACIONAL,SA 

 REN TRADING,SA 

 SAGESTAMO SGPS IMOBILIARIA,SA 

 SATA AIR ACORES,SA 

 SATA IINTERNACIONAL SERVIÇOS E TRANSPORTES AÉREOS,SA 

 SATA SOCIEDADE DE TRANSPORTES AEREOS SGPS,SA 

 SOMINCOR SOC MINEIRA DE NEVES CORVO,SA 

 SONAGI SGPS,SA 

 STCP SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLECTIVOS DO PORTO,SA 

 TAP TRANSPORTES AEREOS PORTUGUESES,SA 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DA GUARDA,EPE 

 UNIDADE LOCAL DE SAUDE DE MATOSINHOS,SA 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO,EPE 

 UNIDADE LOCAL DE SAUDE DO NORTE ALENTEJANO,EPE 

 


